
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2016 

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO) 

Inclui como objetivo do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza a 
aplicação de recursos na superação das 
desigualdades raciais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa acrescentar aos 

objetivos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza a aplicação de 

recursos na superação das desigualdades raciais. 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 111, de 6 de 

julho de 2001, cujo prazo de vigência foi prorrogado por tempo indeterminado, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 

tem como objetivo viabilizar a todos os brasileiros o acesso a níveis dignos de 

vida e seus recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, 

habitação, saúde, educação, reforço de renda familiar, na superação das 

desigualdades raciais e em outros programas de relevante interesse social. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O recrudescimento da intolerância racial em nosso País e 

os primeiros sinais de aumento das desigualdades sociais recomendam uma 

retomada da atenção para as questões seculares que relegam os não brancos 

a condições desfavorecidas na sociedade brasileira. 

Não basta continuar adotando as políticas de quotas 

raciais na educação e nos diferentes campos da atividade profissional. É 

preciso assegurar recursos para que as ações suplementares de nutrição, 

habitação, saúde, educação e reforço de renda familiar estejam associadas à 

melhoria da qualidade de vida dos grupos mais vulneráveis, tendo como foco a 

equalização das oportunidades nas áreas de educação e trabalho. 

É neste sentido que espero o apoio e solicito a 

colaboração dos ilustres Pares na aprovação do Projeto que ora lhes submeto.  

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2016. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO  

                                                                    (PMDB-RJ) 
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